
 

 

 

 

 

 

 

Desde o passado dia 01 de Janeiro de 2013 que entraram em vigor as novas alterações do Código do 

IVA, decorrentes do Decreto-lei n.º 197/2012, de 24 de Agosto – NOVAS REGRAS DE FATURAÇÃO. 

 

A emissão de Fatura é obrigatória em todas as transações de transmissão de bens e prestação de 

serviços. 

 

Todavia, surge frequentemente a dúvida sobre quais os dados que devem constar da Fatura. 

 

Junto remete-se Guia de esclarecimento elaborado pela Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas e 

Revista Visão, publicado nesta revista em 10 de Janeiro passado, que reveste grande utilidade para: 

 

- Faturas para particulares 

 

 - Faturas para empresas e trabalhadores independentes. 

 

Legislação aplicável: Decreto-lei n.º 197/2012, de 24 de Agosto 

Bibliografia anexa: “Guia para pedir fatura”, por Alexandra Correia, Revista Visão, página 44, de 10/01/2013 

 
Para informações  

adicionais contacte-nos: 
www.impa.pt 

impa@impa.pt 
+351 22 6064969 
+351 93 4156377 
+351 91 0492802 

 

Porto, 15 de janeiro de 2013 

A presente Informação Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada 

de forma geral e abstrata, não devendo servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional 

qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteúdo desta Informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, 

sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte os 

nossos técnicos. 

GUIA PARA PEDIR FATURA 
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